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DA O CASO DA «NORTHERN" 

* i .K 

atença da justiça francesa que con- 

dennou Deleuze a cinco annos de pri- 

sá/O, como estellionatario. 

ustus", em seu ultimo artigo, 

habitual, truncou um trecho 

sentença. 

na forma 

da mesma 

Antvesamn nnc cm eatkfflTpr fl vnntflHp Hp1ferro' <Jue' mu:liao aesSA Proeuraeão, se prestaria docilmente aos Aprcssamo riUw em wA^UiaZCr a ^0^^aQC ae geus pr0ject0s; ô elle achou-o na pessoa de um sr. Weber, modesto 

'Justus", publicando, na integra, a sentença da jus- 

tiça franceza que condemnou Deleuze, como estel- 

lionatario, a cinco annos de prisão. 

Não o fizemos ha mais tempo, porque aguar- 

dávamos a respectiva traducção, confiada ao sr. 

Eugene Hollender. E' esta a sentença, trasladada 

para o vernáculo por aquelle traduetor publico: 

*lS.a Camara Correccloaal Audiência de eaxta-íelra, 23 de 
Iteaembro de 1921. ZKMTOTTU coatra DCELBtJZE — Para o pro- 
curador da Republica e para p gr. Zepiette, Henrl, eagenbelro, 
morador eai Pariz, 117, rua de Roma — Contra Deleuze, Pauío 
Luiz. praia Piamengo (S. rervelia). 

Ootracõcs ccmracrviaca com iiütcncía» lalmiea» —- ESTESL. 
LIOXATO. 

O Tribunal, depois do ter deliberado de conformidade com 
a lei: . 

Considerando: que o aocusndo Deleuze compareceu, ape- 
var de ter sido regularmente citado, e é Inculpado, a pedido do 
•nlnigterio publico, sob a dupla aocussusao de commerolo com o 
inlmfgo em tempo de guerra e de estelllonato; 

Côneiderando: que résulta da Instrucoao o dos debates que. 
sm 135?, foi constituída a Companhia Estrada de Perro Norte 
do fc". Paulo, sob a denccninasSo de Companhia Estrada de Fer- 
ro Araraquara, sob o reglmen das leis brasileiras, com o capi- 
tal de 2.000 contos de réis, elevado em seguida, a 3.000 contos, 
livldido em 15.000 acqSea de 2003000 cada uma; 

Considerando: que. em Abril de 191.1, esta sociedade emit- 
iu na Inglaterra o na Franca 60.000 obrlgaqOes 5 O;0 ouro, de 

20 libras cada uma, ou BOd francoa, cujo produoto devia ser 
i pplicado no reembolso do um empréstimo precedente, e o ev- 
idente, âs necessidades da Companhia, obrigaçOes estas garan- 

tidas por primeira hypctheca sobre todos os bens da sociedade: 
Considerando; que a emlsisâo foi publica e- que as sub- 

Ç-TipçBes foram recebidas pelo Banco- J. Allard & Cia. e o Banco 
Transatlântico; que, mediante um adiantamento de í 150.000, os 
lanqueiros Behrens & Sohne, de Hamburgo, represe.ntados era 
Parlz pelo banqueiro LlUmann, obtiveram uma op«c4o para ool- 
locaçâo de 60.000 obrlgac3e« e forami constituídos fldel-coramls- 
saiios. Isto «, representantes legaee do® obrigaclonlstas even- 
tuacs; 

Considerando: que a Companhia Estrada de Ferro do Norte 
de S. Paulo, tendo sido declarada falllda em Março de 1914, a 
pedido dos credores oblrographarío.s( com excedente do passivo 
cobre o activo de cerca d© 21.695.000 francos; que, emquanto se 
aetiva%a a liquidação dessa Cornipanhla, cujo activo devia ser 
vendido, em. 17 de Janeiro de 1916, «rm WillralngtoB, Estado de 
Dela-ware, íol constituída uma- sociedade anonyma, de fôrma ame- 
ricana. sob t denominação de 'Sdo Paulo Northern Rallroad 
Companr"; 

Considerando: que » dita sociedade, tendo feito proposta, 
na adjudicação de 17 de Janeiro de 1916, obtsv«-a, mau grado 
a tntervençío io Offlcio Nacional d© Valores Mobüiares, o qual 
pedia o adiamento da venda oom o firo d# permittlr aos obrl- 
jaqlonistas franeezee defenderem os seus direitos; a attribul- 

;>ào do aotlvo da Norte d© SSo Paulo desonerou-s© pare com oa 
ditos obrigaclonletas da antiga com-panhia, attrlbnlndo-lhcs 
■i(>.240.0ClO francos em obrigações de rendimento varlavel, cumu- 
atlvo a cinco por cento, porém desprovidas d© hypotheoas e 
ijalquor ontra garantia, o que lesava gravemente os Interea- 
-es dos ditos obrigaclouistas; 

Considerando; que foi depois daquella csssêo, s antes que 
esta fosso eanccionada pelas autoridade» judlciaes brasileiras, 
ju» foi aberta a Iníormaç&o oontre o accusado, a pedido d© 
-•n grupo impo. tanto d© portadores Ce obrigações, os quaes 
mostraram a condueta do meamo, no memento da referida cessfto; 

Considerando; que foi estabelecido, tanto pela correspondên- 
cia apprehendida, como pela vistoria, que Deleuze, da aceôrdo 
com oi banqueiros allecndea, Behrens & Sohne, organlsou frau- 
dulentamente a adjudicação d© 17 d© Janeiro d© 1316, o que 
squivalo a uma verdadeira espoliação doa obrlgacionlstas pri- 
mltlvos, e isro durante » guerra, com o auxilio d© subdltos ini- 
migos; 

Considerando: que, tendo substituído ao sau proprlo banco 
uma sociedade americana, de forma americana, denominada Ban- 
co Francez dos Estados Unldcs e da America do Sul, com sé de 
social em Willmlngton e uma filial em Parir, A rua Dacrémont, 
«lie publicou um boletim mensal em que tratava dos valores ame- 
ricanos pa França, rrça Bélgica e na Suissa; 

Considerando: qu© elle se serviu, em, primeiro logar, deste 
boletim para annunclar, Já em Abril d© 1914, a crlaçSo d© um 
agrupamento de Defesa dos Portadores de Obrigações da Norte 
de g. Paulo, o qual bo dizia dirigido por uma coramlesão com- 
posta de personagens conhecidas, mas, na realidade, sob esta 
capa. constituída por elle «6, o que devia grangcar.the assim 
a confiança doa portadores de títulos; 

Considerando: que, tendo reunido adhesões ao agrupamento 
♦ poíereo com fins de representaç&o ao« obrigacionistas na as- 
sembléa dos credores da Norte de São Paulo, e tendo deposto 
'na dita qualidade, no decorrer da primeira Informaç&o seguida 
contra X. ©He declarou ter, em nome dos obrigacionistas, par- 
ticipado a deslgnaçflo, na qualidade de llquldant© da fallenola, 
do sr. de Rote, engenheiro em Bruxellat, representante de Beh- 
rens & Sohne «m S5o Panlo; 

Considerando: que, tendo aobrevlndo a guerra, entre a Fran- 
ça e a Alleroanh|a, este acontecimento nfio poz fim ás manebrae 
dc Deleuze, que com uma rara Inconsclencla, teve a audacla de 
imprimir no teu Bolptlm, de Deeemíbro de 1914, que a commis- 
íáo era feliz jje poder annunclar acs portadores das obrigações 
ii7. Norte de SSo Paulo que ella acabava de conseguir novo con- 
rato com os banqueiros Behrens & Sohne, de Hamburgo, o o 

seu representante de Sáo Paulo; 
Considerar.do; ter eído estabelecido que o cofttrato foi efte- 

ctlvamente retomado por Intermédio do antigo representante d© 
Behrens i Sohne em Paria, © banqueiro rumeno Líttmann, com 
com quem Deleuze se encontrou na Suissa; que a primeira via- 
gem tinha sido precedida de uma carta em duplicata dirigida 
oor Deleuze a Pebren» dt Sohne cm 24 de Agosto de 1914, por 
Genebra e Amsterdam e de uma carta dirigida ao Banco Allaí-fl. 
propondo-lhe que mandasse um. dos collaboradores do mesmo á 
Suisea; que elle, Deleuze, ah! foi em Setembro de 1514, e depois, 
tm Abril, Junho e Agosto de 1915; 

Considerando: que foi no decorrer destas- conversas .d© Ge- 
nebra que íol elaborada a combinação de que resultou a Crla- 
çSo da "f-Jo Pauio Northern", cujo unleo fim era a compra da 
sociedade faliiõa. mediante a attribulçâo de obrigações privi- 
legiadas a Behrens & Sohne, que se encarregaram de uma par- 
te, «, depois ca totalidade das ãespesas precisas, ou sejam dois 
milhões o meio de francos; 

Considerando: que para disfarçar o lado deliotuoso da opa. 
raçSo e nâo apparecerem em nome, os banqueiros allemáes sub- 
eetabeleceram os seu» potíere» no banco sulsso Deu & Companhia, 
que fea, em 10 de Novembro de 1915, com a "Sáo Paulo Nor- 
thern*, ume convençáo pèla qual elle abria a esta ultima um 
credito de marcos 1.750.000, sob o protesto de que elle preferia 
utllísar-se dos seus fundos disponíveis ha Allemanha, © dlapoz 
que poderia retirar 650.000 marcos do credito para entregal-os 
aos fidei-commissario® e obrigacionistas, isto é, Behrens &. Sob- 
re; que rEo resta duvida de que, na cspecle, a sociedade nâo 
era senío uma pessoa interposta, segundo Behrens & Sohne con- 
fessaram numa carta dirigida «m Novembro de 1915 ao sr. Aliara 
e que chegou eo Banco Allrrd, em Pariz, por Intermédio d» 
íohevcningue (Hollanda): 

Considerando:-que naquella data foi realisado entre o aecusa- 
Vlo Deleuze e Behrens & Sobne um projecto segundo o qual as 
obrigações novas haviam de eubstítuir as antigas com as mes- 
mas garantias que estes .poeeniam. salvo o reembolso prévio 
d© dois m.ihões e melo ©ic obrigações attrlbuidae a Behrens 4: 
Sohne, a titulo de remuneração de seu adiantamento; 

Considerando: que, se em virtude desse projecto os obriga, 
cloniatas náo eram totalmente deapojados, os banqueiros allemáes 
nesta transacçáo auferiam dupla vantagem: a de tornarem a en- 
frar nos seus fundos e d© ver attenuar ou mesmo desapparecer, 
pela extlncçáo das antigas obrigações, a responsabilidade por el- 
tes assumida no momento da. emissão; 

Considerando, porém: qu^, se Deieuze não auferia bastante 
lucro desta combinação, todavia nâo a manteve e apressou-se em 
modiíicai-a cm maior proveito d© seus próprios interesses; 
K. Considerando; que depois delie ter constituído a sociedade 
JSão Paulo Northern", sociedade esta de pura fachada, destinada 
a tirar lucros do aotlvo da antiga sociedade, tendo já o compro- 
misso dos banqueiros allemáes parm um adiantamento de dois mi- 
lhões © n-.eio, obtendo procuração de Behrens & Sohne para re. 
presentil-cs em todos os seus direitos, elle procurou um testa de j 

empregado d© banco; 
Considerando: que ella tinha embarcado secretamente com 

este para o Brasil e cuidou de dar ao suisso, Cristini, direotor do 
seu banco em Pariz, todas as Instrucções necessárias, para per- 
mittlr, a elle, Deleuze, sem chamar a attençâo, de ficar em rela- 
ções com Behrens & Sohne; e que ficou entendido que se faria uso 
de uma linguagem combinada, na correspondência, notoriamente 
para o que concbrnia e dizia respeito a Dittman c a Behrens & 
Sohne; 

Considerando: que, de faoto, depois d© ter chegado ao Bra- 
sil, o sr. de Rote, co-llquidant© da fallencla © representando os 
íidei-commissarlos Behrens & Sohne, assim como o sr. Wlessinger, 
que lhe tinha suocedido na mosma qualidade, tinham dado suces- 
sivamente a sua demissão e que elle, Deleuze, os substituiu por 
"Weber, que assignava de olhos fechados todos os documentos 
que lhe apresentava Deleuze; 

Considerando: qu© graças a est© concurso, tendo illudído de 
um lado uma tentativa do Offlcio Nacional dos Valores Jlobilla- 
rés, que tinha pedido o adiamento da venda, e sem mesmo res- 
ponder de outro lado a Beiircns & Sohne, que se preoccupavam 
de saber se aa antigas obrigações haviam de conservar as suas 
garantias, limitava-se a socegal-os, por cartas dirigidas a Dit- 
tmann, e assim chegou a tornar-se adjudicatario, sob a capa da 
"São Paulo Northern'* c com condições novas, do activo da socie- 
dade fallida, em 17 de Janeiro, com o auxilio de um importante 
banco de São Paulo, "Banco Coinmorclo e Industria", cujo con- 
curso Behrens & Sohne tinham assegurado préviamente para o 
fim de inspirarem confiança ao Tribunal Brasileiro; 

Considerando; que, effectivamente, as ditas condições pare- 
ciam melhores que aquellae apresentadas nas outras propostas, 
que eram insignificantes, e apresentadas unicamente a titulo de 
fcontraste (uma dellas emanava precisamente de Behrens & Sohne), 
nem por isso deixaram d© ser desastrosas para os antigos obriga- 
cionistas, que recebiam, como compensação das suas obrigações 
do rendimento fixo e garantidas por uma primeira hypotheca, 
outrae obrigações de rendimento variarei, desprovidas de ga- 
rantia; 

Considerando: que Beherens & Sohne, que não pareciam ter 
sido, desde logo, postos ao par da transformação soffrida pelo 
primeiro projecto de Deleuze, apressaram-se em approvar o re- 
sultado obtido por elle, e Dittmann telegraphou-lhe felicitações 
na linguagem estipulada, garanti.ndo-]he que elles estavam resol- 
vidos a resistir aos protestos do Offlcio Nacional contra a adju- 
dicação; 

Considerando: resultar, em conseqüência do conjunto prece- 
dente, qu» Deleuze esteve em relações commerclaes, no decorrer 
da guerra, cora os subdltoe allemães Behrens & Sohne, tratando 
com ellee, seja dtrectamente, seja sob a capa do banco sulsso Deu 
& Companhia, que qa realidade não era senão um biombo atrás 
do qual eTles dissimulavam as suas personalidades e que as ma- 
nobras do accusado, em razão das precauções com que se rodeava, 
são bem constitutivas do deltcto de negociar com o Inimigo, arti- 
culado contra elle pelo Ministério Publico, bem assim como aquillo 
que diz respeito ao delicto de estellionato mencionado no Ubello: 

Fica, em censequeneia, amplamente provado que'o reu abusou 
da confiança do» portadores de obrigações, que lhe deram poderes 
para representai-o; 

Que assim fizeram illudidoa pelas falsas apparenoias de de- 
fensor que Deleuze habilmente se havia dado, primeiro pela trans- 
formação do seu Banco em sociedade d© forma americana, pela 
criação do ©eu Boletim dos valores •americano*, e, sobretudo, pela 
puiblioação do anntmcio da formação de um agrupamento de por- 
tadores de obrigações da "Northern São Paulo", suppostamente 
dirigido por uma commissão, composta d© personalidades bem co- 
nhecidas, porém que na verdade era dirigido por elle mesmo; 

Qu© foi graças a estas manobras qu© elle poude entrar depois 
em accõrdo occaito com os banqueiros Eehrens, para realisar as 
outras combinações fraudulentas ,que lhe perralttlram apossar-oe, 
• oh as apparencías de legalidade, do activo social da antiga socie- 
dade, sob a capa de uma sociedad© de pura fantasia, qu© elle 
tinha fundado ' v-ufldo, manobra» et:».- ç ;- tlvorcn 7 '" 
resultado a ruína dos antigos obrigacionistas, cujos títulos, não j 
tendo as ir.asrnas garantias, s© acharam em conseqüência depre- 
ciados, ficando bem patente que o accusado sacTitlcou os interes- 
ses que lhe tinham sido confiados em seu proprlo proveito e no 
de Behrens & Sohne. 

Por estes motivos: 
Considera Deleuze contumaz, apesar de regularmente citado. 

Condemna-o a cinco annos de prisão e a vinte mil francos de 
multa. 

E decidindo sobre as conclusões da parte civil: 
Considerando resultar da insfruoção e dos debates que Deleu- 

ze, pelo seu procedimento delictuoso, causou um prejuízo certo a 
Zemetbe, parte civil, o qual Justificou ser detentor de ura certo 
numero de obrigações antigas da sociedade; 

Considerando qu© o Tribunal não possu© neste momento ele- 
mentos sufficienfes para avaliar este prejuízo, porém que é pre- 
ciso fazer Justiça, ã vista das conclusões da parto civil, que pede 
lhe seja. concedido provisoriamente um franco de damnos o perdas 
e que. para o demais, os damnos e perdas sejam fixados ulterior- 
mente, apôs apresentação do competente laudo. 

Por este» motivos: 
O Tribunal dá acto á parte civil da sua constituição: 
Condemna Deleuze por todas as vias de direito, e mesmo por 

constrangimento pessoal, a pagar A parte civil a quantia do um 
franco, a título de perda» e damnos: 

Diz que os outros damnos o perdas aerão ulferiormcnte fi- 
xados, apôs a apresentação do competente laudo; 

Condemna o accusado a todas as custas; 
Determina ao máximo a duração do constrangimento pessoal, 

se for preciso exercel-o, para a cobrança da multa, dos damnos e 
perdas e das custas." 

A sentença assignala, pois, nos termos expres- 

sos que "Ju;.tus" propositalmente omittiu na tran- 

scripção, que os banqueiros allemães "não pare- 

ciam ter sico, desde logo, postos ao par da trans- 

formação soffrida pelo primeiro projecto de De- 

leuze". 

Não é, pois verdade, como affirma "Justus", 

que elles houvessem concordado com a proposta da 

"Northern", e com a venda que o juiz da fallencia 

mandou fazer da estrada a essa companhia, nos 

termos da sua proposta. 

Aliás, na defesa dos altos interesses da opulen- 

ta zona da Araraquara, nada temos que ver com L. 

Behrens © Sohne. Já declaramos e repetimos agora 

que, para nós, elles valem tanto quanto o farçante 

francez, desde que se prove que se mancommuna- 

ram numa obra de felonia para prejudicar os legí- 

timos interessados na fallencia, isto é, os debentu- 

ristas frarcezes e os chirographanos brasileiros. 

No ): roximo domingo faremos a apreciação 

da sentença que ahi fica transcripta, mostrando que 

ella confirma todos os factos que temos adduzidos 

nesta campanha. 
EPAMINONDAS 

Vê o publico que as tolas invencionices e as 

mentiras de Epaminondas foram, uma a uma, de- 

claradas factos averiguados pela justiça franceza, 

que, entre outras coisas, proclamou que o grupo de 

Defesa dos Portadores de Obrigações da Estrada 

Norte de São Paulo era soi-disant dirigé par un 

comitê composé de personnalités connues, mais cn 

realité sous ce couvert PAR LUI SEUL et devait 

lui attirer la confiance des porteurs de titres"; que 

a famigerada "Northern", em cujo nome Deuleze 

aboccanhou, sem o dispendio de um único real, a 

massa fallida da Araraquara. era uma "SOCIETE' 

DE PURE FAÇADE"; que elle. Deleuze, para 

levar a cabo o estellionato, "CHERCHA UN 

HOMME DE PAILLE qui. investi de ce pour- 

voir, se préterait docilement á ses projects et le 

trouva dans la personne d'un sieur Weber, modeste 

employé de banque". 

"Justus", para não perder o habito, truncou 

um considerando da sentença, reproduzindo-o 

assim; 

"Attcndu que Behrens s'empresscrent 

d'approuver le resultad obtenu par le 

directeur de la Northern et que Litt- 

mann lui câbla méme des felicitations 

lui assurant qu'ils étaient decidés à re- 

sister à toutes protestations contre Tad- 

judication." 

Ora, o original é outro: 

"Attendu que Beherens © Sohne, 

QUI NE SEMBLAIENT PAS 

TOUT DABORD AVOIR ÉTÉ AU 

COURANT DE LA TRANSFOR- 

MATION SUBIE PAR LE PRE- 

MIER PROJECT DE DELEUZE, 

s"empresserent d'approuver, etc." 


